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Ata da 3ª Sessão Extraordinária da Assembleia Legislativa   
do Estado da Bahia - Mista, 

em 22 de fevereiro de 2022. 
                                  Deputado Paulo Rangel Lula da Silva (1º Vice-Presidente) - 

Presidente em exercício). À hora marcada, 15 horas, na lista de presença, verificou-se o 

comparecimento dos(as) Srs.(as) Deputados(as): Aderbal Fulco Caldas, Alan Castro, Alan Sanches,  

Alex da Piatã, Angelo Almeida, Antônio Henrique Júnior, Bira Corôa, Bobô, Capitão Alden, Carlos 

Geilson, Carlos Ubaldino, David Rios, Diego Coronel, Eduardo Alencar, Eduardo Salles, Euclides 

Fernandes, Fabíola Mansur, Fabrício Falcão, Hilton Coelho, Ivana Bastos, Jacó Lula da Silva, Josafá 

Marinho, Júnior Muniz, Jurandy Oliveira, Jusmari Oliveira, Kátia Oliveira, Luciano Simões Filho, 

Marcelinho Veiga, Marcelino Galo Lula, Maria del Carmen Lula, Marquinho Viana, Mirela Macedo, 

Nelson Leal, Neusa Lula Cadore, Niltinho, Olivia Santana, Osni Cardoso Lula da Silva, Paulo Câmara, 

Paulo Rangel Lula da Silva, Pedro Tavares, Reinaldo Braga, Robinson Almeida Lula, Rosemberg Lula 

Pinto, Sandro Régis, Soldado Prisco, Tiago Correia, Tum, Vitor Bonfim, Zé Raimundo Lula e Zó (50). 

O Sr. Presidente, invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão, realizada de forma mista 

(presencial e virtual), com o objetivo de apreciar o Projeto de Lei Complementar nº 143/2021 e o 

Projeto de Lei nº 24.362/2021, procedentes do Poder Executivo; e o Projeto de Decreto Legislativo nº 

2.942/2022, de autoria Mesa Diretora. Não houve Pequeno Expediente. GRANDE EXPEDIENTE – 

Horário do PP – O Deputado Jacó Lula da Silva parabenizou o Sindicato dos Servidores Públicos 

Municipais de Senhor do Bonfim (Sismusb) pelos 31 anos de fundação e leu uma moção de aplauso 

dedicada à Diretoria do Sindicato dos Metalúrgicos de Feira de Santana e região. Saudou o diretor, 

Sr. Carlos Henrique Holtz Aderne e o corpo de profissionais do Hospital Geral da Chapada Diamantina 

pelos serviços prestados à população. Criticou o reajuste do IPTU da Cidade de Salvador, chamando 

atenção para o aumento de 50% na taxa de lixo. O Deputado Rosemberg Lula Pinto parabenizou o 

Deputado Paulo Rangel Lula da Silva pelo exercício da presidência da Casa. Falou da importância da 

renovação do reconhecimento, pela Casa, do estado de calamidade pública nos municípios baianos 

devido a Covid-19, dizendo que serão atendidos 44 municípios que solicitaram através de ofícios dos 

Prefeitos, com renovação até o dia 30 de junho de 2022. Esclareceu que os projetos de lei referentes 

à Embasa que sobrestam a pauta foram discutidos e as alterações visam adequar a Embasa à Lei 

Federal que trata sobre o marco regulatório do saneamento nacional. Horário do Bloco DEM/MDB – 

O Deputado Pedro Tavares comentou que, em visita aos Municípios de Barra e Boritirama, pôde 

constatar a falta de segurança pública da região e as péssimas condições das estradas estaduais de 

acesso àqueles municípios. Finalizou cobrando providências do Governo do Estado referentes à 

segurança pública e à infraestrutura. O Deputado Soldado Prisco registrou que foi constatado pelo 
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terceiro ano consecutivo que o Estado da Bahia é o maior em morte violenta em todo o Brasil, 

argumentando que a situação é fruto do modelo de segurança pública implementada pelo Governo 

Estadual. Criticou os baixos salários dos policiais militares e civis e denunciou a falta de efetivo na 

corporação. Comentou o sofrimento e a falta de condições de trabalho dos agentes penitenciários, 

citando a recente chacina no Complexo Penitenciário da Mata Escura. O Sr. Presidente, atendendo 

ao acordo dos Líderes, informou a inversão na pauta da Ordem do Dia. ORDEM DO DIA – Submetido 

à discussão única e votação, foi aprovado, por unanimidade, o Projeto de Decreto Legislativo nº 

2.942/2022, de autoria da Mesa Diretora, que “Renova o reconhecimento, pela Assembleia 

Legislativa, da ocorrência de estado de calamidade pública dos municípios baianos que indica, para 

os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.”, em 

atendimento às solicitações dos prefeitos dos Municípios de Acajutiba, Andaraí, Baixa Grande, 

Boquira, Caém, Caetanos, Camaçari, Capela do Alto Alegre, Castro Alves, Conceição  da Feira, 

Cordeiros, Correntina, Gentio do Ouro, Guajeru, Ibipitanga, Ibirapuã, Irará, Itagibá, Itamari,  Itapitanga, 

Itiruçu, Ituaçu, Jequié, Jeremoabo, Lajedo do Tabocal, Licínio de Almeida, Madre de Deus, Maetinga, 

Malhada de Pedras, Matina, Monte Santo, Nova Viçosa, Paramirim, Presidente Jânio Quadros, 

Remanso, Rio de Contas, Rodelas, São Félix, São Francisco do Conde, São José do Jacuípe, Saúde, 

Simões Filho, Tapiramutá e Xique-Xique encaminhadas à Casa; a matéria foi relatada, no âmbito das 

Comissões conjuntas, pelo Deputado Jacó Lula da Silva, que se posicionou favorável ao texto original. 

O Projeto de Lei Complementar nº 143/2021, de procedência do Poder Executivo, que “Altera a Lei 

Complementar nº 48, de 10 de junho de 2019, na forma que indica. ”, foi relatado pelo Deputado 

Rosemberg Lula Pinto, que opinou pela aprovação com emenda de relator. O Sr. Presidente deferiu 

o pedido de vista do Deputado Carlos Geilson à matéria e, esgotada a pauta da Ordem do Dia, às 

15h45, declarou encerrada a Sessão, à qual deixaram de comparecer os(as) Srs.(as) Deputados(as): 

Adolfo Menezes, Alex Lima, Dal, Fátima Nunes Lula, José de Arimateia, Jurailton Santos, Laerte do 

Vando, Roberto Carlos, Robinho, Rogério Andrade Filho, Samuel Júnior, Talita Oliveira e Tom Araújo 

(13). 
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